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 ALAN JOÃO ORLANDO, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA, 

ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições 

que lhe conferem o art. 23, inciso XII, da Lei 

Orgânica Municipal, e art. 34, inciso III, alínea “b”, do 

Regimento Interno do Câmara Municipal; 

 

CONSIDERANDO a possibilidade de 

delegação de competência prevista nos arts. 11, 12 e 

80 do Decreto-Lei nº 200/1967; a previsão do art. 12 

da Lei nº 9.784/1999 e o disposto no art. 43, §1º, do 

Decreto Federal nº 93.872/1986; resolve: 

 

Art. 1º Delegar a competência de que trata o 

inciso XII do art. 23 da Lei Orgânica Municipal, e 

alínea “b”, do inciso III do art. 34, da Resolução nº 

10, de 20 de dezembro de 2016, ao servidor 

MARCOS ANDRÉ PEREIRA SILVA, RG Nº 

26.275.980-9, ocupante do cargo em comissão de 

Diretor Geral, na qualidade de Ordenador de 

Despesas por delegação titular no âmbito da unidade 

gestora da Câmara Municipal de Porto Ferreira, no 

período de 21 de julho de 2021 a 31 de julho de 

2021, observada a legislação aplicável e as normas 

em vigor. 

 

Ato da Presidência Nº. 13/2018 

 

MISSÃO 
 

O Diário Oficial do Poder Legislativo foi criado 
com o intuito de dar publicidade e maior 
transparência aos atos oficiais da Câmara 
Municipal de Porto Ferreira. Publicado 
exclusivamente no portal 
www.camaraportoferreira.sp.gov.br, é uma 
ferramenta totalmente eletrônica e sustentável, 
que respeita o Meio Ambiente e os recursos 
públicos, otimizando a comunicação entre o 
Poder Legislativo e a população. 

 

*** 
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PORTARIA N.º 13/2021 
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Art. 2º Fica autorizado ao Ordenador de 

Despesas por delegação titular subdelegar as 

competências conferidas por meio desta Portaria, em 

consonância com as necessidades do serviço. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE, 

DÊ CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Porto Ferreira, 28 

de junho de 2021. 

 

ALAN JOÃO ORLANDO 

PRESIDENTE 

 

Publicado no Átrio da Câmara Municipal, na 

data supra. 

 

MARCOS ANDRÉ PEREIRA SILVA 

DIRETOR GERAL 

 

 

ALAN JOÃO ORLANDO, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO FERREIRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 
 

RESOLVE: Designar, excepcionalmente, a 
Assistente Contábil, Suelen Milena Gufinet, para 
fazer as rotinas administrativas de Recursos 
Humanos durante as férias do Assistente 
Administrativo, Lucas José Cremonese Marisi, que 
serão gozadas do dia 05/07/2021 a 24/07/2021. 
 
 

REGITRE-SE E CUMPRA-SE. 
DÊ CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. 

    

Secretaria da Câmara Municipal de Porto Ferreira, 28 

de junho de 2.021. 

 

ALAN JOÃO ORLANDO 

PRESIDENTE 

 

Publicado no Átrio da Câmara Municipal, na data 

supra. 

 

MARCOS ANDRÉ PEREIRA SILVA 

DIRETOR GERAL 

 

 
ALAN JOÃO ORLANDO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO FERREIRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 
 
RESOLVE: Designar, 

excepcionalmente, a Assistente Administrativo, 
Gabriela Arnoni Elizeu, para fazer as rotinas 
administrativas de Tesouraria durante as férias do 
Assistente Administrativo, Lucas José Cremonese 
Marisi, que serão gozadas do dia 05/07/2021 a 
24/07/2021. 
 
 

REGITRE-SE E CUMPRA-SE. 
DÊ CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. 

    
Secretaria da Câmara Municipal de Porto Ferreira, 28 

de junho de 2.021. 

 

ALAN JOÃO ORLANDO 

PRESIDENTE 

 

Publicado no Átrio da Câmara Municipal, na data 

supra. 

 

 

MARCOS ANDRÉ PEREIRA SILVA 

DIRETOR GERAL 

PORTARIA N.º 14/2021 

PORTARIA N.º 15/2021 
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ALAN JOÃO ORLANDO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO FERREIRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 
 
RESOLVE: Conceder ao Servidor 

Lucas José Cremonese Marisi portador do R.G. 
47.681.308-6, funcionário efetivo da Câmara 
Municipal no cargo de Assistente Administrativo, 10 
(dez) dias de férias em pecúnia, 20 (vinte) dias de 
férias em gozo com início em 05/07/2021 e término 
em 24/07/2021, referente ao período aquisitivo de 
09/05/2020 a 08/05/2021. 
 
 

REGITRE-SE E CUMPRA-SE. 
DÊ CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. 

    
Secretaria da Câmara Municipal de Porto Ferreira, 28 

de junho de 2.021. 

 

ALAN JOÃO ORLANDO 

PRESIDENTE 

 

Publicado no Átrio da Câmara Municipal, na data 

supra. 

 

MARCOS ANDRÉ PEREIRA SILVA 
DIRETOR GERAL 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 16/2021 
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